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O direito ao contraditorio e a ampla defesa somente se instaura com o inicio da
fase contenciosa, conforme inteligéncia da Simula CARF n. 162.

MOMENTO PARA APRESENTACAO DA PROVA DOCUMENTAL.
PRECLUSAO.

Conforme interpretagdo do art. 16, § 4° do Decreto n° 70.235/72 acolhida pela
jurisprudéncia do CARF, é possivel a apresentacdo de documentos no
momento da interposicdo do recurso voluntario, desde que para fins de
complementar aqueles ja apresentados na manifestacdo de inconformidade e
considerados, pela decisdo de 1° grau, insuficientes para comprovar o direito
alegado.

PER/DCOMP.  INDEFERIMENTO EM RAZAO DE NAO
HOMOLOGAGAO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS NO PERIODO.
IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N. 177.

Na hipétese de compensacdo de estimativas ndo homologada, os débitos serdo
cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restitui¢cdo/Declaracdo de
Compensacdo (Per/DComp), e, por conseguinte, ndo cabe a glosa dessas
estimativas na apuracdo do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na
Declaracdo de Informagdes Econdmico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ).
Inteligéncia da Siumula CARF n. 177.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial

provimento ao recurso voluntario para reconhecer direito de crédito adicional, relativo as
estimativas compensadas, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)
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 PROCEDIMENTO FISCAL. FASE INQUISITÓRIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA CARF N° 162. 
 O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com o início da fase contenciosa, conforme inteligência da Súmula CARF n. 162.
 MOMENTO PARA APRESENTAÇÃO DA PROVA DOCUMENTAL. PRECLUSÃO. 
 Conforme interpretação do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72 acolhida pela jurisprudência do CARF, é possível a apresentação de documentos no momento da interposição do recurso voluntário, desde que para fins de complementar aqueles já apresentados na manifestação de inconformidade e considerados, pela decisão de 1º grau, insuficientes para comprovar o direito alegado.
 PER/DCOMP. INDEFERIMENTO EM RAZÃO DE NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ESTIMATIVAS COMPENSADAS NO PERÍODO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N. 177. 
 Na hipótese de compensação de estimativas não homologada, os débitos serão cobrados com base em Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp), e, por conseguinte, não cabe a glosa dessas estimativas na apuração do imposto a pagar ou do saldo negativo apurado na Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ). Inteligência da Súmula CARF n. 177.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer direito de crédito adicional, relativo às estimativas compensadas, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero Serra, Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão nº 02-77.834, proferido pela 2ª Turma da DRJ/BHE que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, reconhecendo-se haver em favor do contribuinte retenções de contribuição social na fonte passíveis de aproveitamento como antecipação da CSLL devida no ano-calendário de 2007 além das confirmadas no despacho decisório contestado.
Como os fatos e a matéria jurídica foram bem relatados pela decisão de primeira instância, reproduzo-a a seguir:
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra Despacho Decisório nº rastreamento 019157107, emitido em 01/03/2012, referente aos PER/DCOMP nº 23805.55566.270808.1.7.03-8935 e 17489.92825.270808.1.3.03-6227 (fls. 82 e 85/97).
As declarações de compensação foram geradas com o objetivo de ter reconhecido o direito creditório correspondente a saldo negativo de CSLL apurado no exercício 2008, no valor de R$ 1.345.980,76, e compensar os débitos discriminados nos referidos PER/DCOMP.
As parcelas de composição do crédito, representadas por retenções na fonte passíveis de aproveitamento a título de antecipação da contribuição social e estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores, foram assim confirmadas:

Como consta do despacho decisório, a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação da contribuição social devida e a apuração do saldo negativo. Entretanto, como a soma das parcelas de composição do crédito confirmadas é insuficiente, sequer, para quitar a CSLL devida no período, no valor de R$ 5.328.404,84, a autoridade fiscal concluiu pelo não reconhecimento do direito ao crédito e, consequentemente, pela NÃO HOMOLOGAÇÃO das compensações declaradas.
No documento intitulado �PER/DCOMP Despacho Decisório � Análise de Crédito�, que é parte integrante do despacho emitido, vê-se ser a razão para não confirmação das parcelas:
Contribuição Social Retida na Fonte 
Valor PER/DCOMP: R$ 4.535.361,68 
Valor confirmado: R$ 3.078.628,27 
Valor não confirmado: R$ 1.456.733,41 
Justificativas (associadas a cada retenção informada):
- Retenção na fonte não comprovada 
- Retenção na fonte comprovada parcialmente 
- Retenção comprovada parcial com outro código ou CNPJ e receita parcialmente oferecida à tributação (específica para CNPJ 33.000.167/1055-58)

Ao final desse mesmo documento, sob o título �Documentação Complementar� consta que documentos considerados na análise do direito creditório estão arquivados no processo nº 16306.721119/2011-86, fls. 1 a 12, e podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil da jurisdição do sujeito passivo. 
Da Manifestação De Inconformidade
Cientificado do Despacho Decisório em 16/03/2012, sexta-feira, conforme AR de fl. 84, o sujeito passivo protocolou, em 17/04/2012, a Manifestação de Inconformidade de fls. 98/129 e documentação de fls. 131/1080.
Inicialmente argui a nulidade do despacho decisório por preterição do direito de defesa, citando o art. 65 da Instrução Normativa SRF nº 900, de 2008, e afirmando que �a intimação prévia do contribuinte é procedimento obrigatório e precedente à emissão de despacho decisório pela autoridade responsável pela avaliação do crédito�. Reproduz também orientações disponíveis na página da Receita Federal sobre Termo de Intimação PER/DCOMP, concluindo que �ocorrendo dúvida quanto às informações prestadas pelos contribuintes, caberá à autoridade competente intimar o contribuinte para apresentar documentos ou realizar diligências a fim de comprovar a exatidão das informações prestadas e validar ou não o crédito objeto da compensação realizada pelo contribuinte�. Segundo seu entendimento, �a decisão pela não homologação da compensação e pelo não reconhecimento do crédito sem a abertura de oportunidade para que o contribuinte apresente informações ou documentos julgados necessários pela autoridade fiscal afronta o princípio da verdade material, além dos princípios da ampla defesa e do contraditório, consagrados no âmbito do processo administrativo fiscal pela Lei n° 9.784/99 e Constituição Federal.� Encerra esse tópico requerendo a nulidade de despacho decisório com base no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
Em relação às retenções de contribuição social a na fonte não confirmadas, afirma inicialmente que �não pode a autoridade fiscal se basear apenas em informações constantes nos registros da Receita Federal do Brasil fornecidas pelas pessoas jurídicas responsáveis pela retenção da CSL, uma vez que, ocorrendo eventual retificação dessas declarações, como de fato pode ter ocorrido em alguns casos em relação ao caso em questão, eventuais valores podem apresentar divergências desconhecidas até então pela Manifestante.
Assim, para buscar-se a certeza de que os valores não homologados ou homologados parcialmente pela autoridade competente encontram-se corretos, necessário seria uma conciliação discriminada e detalhada, com a comprovação documental pertinente, baseada nos Comprovantes de Retenção Anual na Fonte, DIRFs, DIPJ, registros contábeis e notas fiscais�. Na sequência, afirma que �a comprovação desse crédito refere-se ao período base de 2007, ou seja, de 5 anos atrás, o que dificultou que a Manifestante pudesse concluir, até o momento, o procedimento de localização e triagem de todos os documentos capazes de suportar todas as retenções não homologadas no caso concreto, através de uma conciliação por meio dos Comprovantes Anuais de Retenção, Notas Fiscais, contas contábeis, DIPJ e PERD/COMPs. Por não se tratar de mera omissão quanto à juntada da totalidade dos documentos (pois nem sequer houve intimação prévia), a Manifestante protesta desde já pela sua juntada posterior, com base nos arts. 2° , "caput", X, 3°, Ill, 27, parágrafo único e 29, "caput" da Lei no 9.784/99, uma vez que parte destes documentos se encontram em arquivos inativos.�
Cita ainda que �nos autos do Processo Administrativo n° 16306.721119/2011- 86, onde supostamente estariam cópia de documentos complementares utilizados pela autoridade fiscal para apreciação do crédito informado pela Manifestante, conforme expressamente descrito às fls. 14 do Despacho Decisório, não foram consignados nenhum documento que pudesse embasar as não homologações dos créditos de retenção da CSL efetuados pela autoridade competente, o que igualmente prejudicou a defesa ora apresentada�.
Em seguida, alega que o mero erro de preenchimento no PER/DCOMP, quando devidamente comprovado, deve ser superado em sede de julgamento. Relaciona, então, 26 fontes pagadoras sobre as quais tece considerações com base no extrato obtido junto à Receita Federal das retenções na fonte informadas em seu favor para o ano-calendário 2007, admitindo ter cometido erros no preenchimento do PER/DCOMP e apontando os seguintes para a não confirmação das parcelas:
(...)
Motivos: 
(1) Erro de fato quanto à informação do código de retenção no PER/DCOMP. 
(2) Divergência de CNPJ entre matriz e filiais no confronto PER/DCOMP x DIRF. 
Encerra esse tópico solicitando que �considerando o grande número de retenções e fontes pagadoras existentes no período, sem prejuízo da apresentação posterior de outros documentos relativos ao período de 2007 bem como de eventual conciliação que se possa comprovar o valor total do crédito apurado pela Manifestante e, ainda, a juntada de documentos fiscais que se façam necessários, requer-se a esta Colenda Turma Julgadora que se digne em determinar que os autos baixem em diligência para confirmação de eventuais outras divergências decorrentes desses mesmos erros de fato ou, eventuais outros que venham a ser identificados,, os quais, em um primeiro momento, implicaram na não homologação dos créditos apurados por força de numeração de CNPJ de matriz e filiais, códigos de retenção divergentes entre "PER/DCOMP's" e "DIRF's", eventuais valores originais informados pela Manifestante posteriormente retificados pela fonte pagadora, etc., haja vista que no âmbito do processo administrativo fiscal o princípio da verdade material deve ser respeitado e observado durante todo o seu trâmite processual�. 
Em relação à não confirmação do crédito de estimativas compensadas como saldo negativo de períodos anteriores objeto de PER/DCOMP não homologadas, afirma que os despachos decisórios foram objeto de manifestações de inconformidade tempestivas, o que �demonstra ausência de decisão definitiva quanto aos créditos não homologados nos autos dos referidos processos e, portanto, não podem servir de subsídio para o indeferimento da parcela do crédito informado nos presentes autos�, alegando que �não há que se falar na inexistência de crédito e exigência de valores objeto de PER/DCOMP's apresentadas posteriormente, as quais se encontram vinculadas ao desfecho da análise do saldo negativo de períodos anteriores�. 
Conclui sua peça contestatória afirmando que �grande parte dos valores que não foram confirmados ou que foram parcialmente confirmados pelo Despacho Decisório, podem ter sido decorrentes das DIRF's, as quais certamente foram emitidas pelas fontes pagadoras posteriormente aos Comprovantes Anuais de Retenção encaminhados à Manifestante. 
Nesse sentido, não obstante a Manifestante tenha se comprometido a realizar a juntada de outros documentos que possam atestar as informações declaradas (Comprovantes Anuais de Retenção / Documentos Contábeis / Notas fiscais não localizadas até o momento etc.), é certo que a mesma não poderá arcar com os acréscimos legais decorrentes dessa retificação, da qual não teve qualquer participação e não pode, por isso, ser prejudicada pela Administração Pública. 
[.....] 
Desta feita, tendo em vista a possibilidade de eventuais DIRF's retificadoras ocorridas no período (sobre as quais não teve acesso a Manifestante) e que possam ter implicado na não homologação ou homologação parcial do total do crédito apurado pela Manifestante, necessário se faz, também por este motivo, que igualmente seja determinado por esta Colenda Turma Julgadora a determinação de diligência fiscal para apuração de eventuais DIRF's retificadoras que possam ter impactado os valores informados pela Manifestante, a fim de que sejam excluídos dos valores eventualmente devidos as parcelas incidentes a título de acréscimos legais� 
Encerra requerendo que �sejam excluídos os valores de acréscimos legais incidentes sobre valores eventualmente não homologados em decorrência do não reconhecimento do crédito, por força da apresentação de eventuais DIRF's retificadoras pelas respectivas fontes pagadoras em patente prejuízo à Manifestante, que não foi notificada ou informada a respeito e, portanto, não pode responder por erros e equívocos de informações prestadas por terceiros, nos termos do art. 100 e parágrafos do Código Tributário Nacional.�
Em sessão de 15 de dezembro de 2017, a 2ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, reconhecendo-se haver em favor do contribuinte retenções de contribuição social na fonte passíveis de aproveitamento como antecipação da CSLL devida no ano-calendário de 2007 além das confirmadas no despacho decisório contestado:
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
Exercício: 2008 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. NULIDADE POR PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. PEDIDO DE DILIGÊNCIA, ÔNUS DA PROVA E PEDIDO DE JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTAÇÃO. EXCLUSÃO DE ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS EM FUNÇÃO DE DIRF RETIFICADORA DA FONTE PAGADORA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA NA FONTE. DÉBITO DE ESTIMATIVA EM DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 
Ementa vedada pela Portaria RFB nº 2724, de 2017 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Intimada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário em que repisa os fundamentos de sua impugnação. 
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Preliminares
A Recorrente alega preliminarmente a nulidade do despacho decisório por suposto preterimento do direito de defesa, posto que não teria sido intimado à apresentar esclarecimentos ou documentos comprobatórios, em violação ao art. 76 da IN SRF n. 1300/2012:
Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.
Conforme se verifica da literalidade do dispositivo, é facultada a autoridade administrativa a possibilidade de condicionar o reconhecimento do direito creditório à comprovação das alegações aduzidas em PER/DCOMP, não havendo qualquer obrigatoriedade de assim conduzir.
Com efeito, o direito à ampla defesa e ao contraditório deve ser garantido na etapa contenciosa com a apresentação da impugnação ou da manifestação de inconformidade. Esta inclusive é a inteligência da Súmula CARF n. 162:
Súmula CARF nº 162
Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
O direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Acórdãos Precedentes: 2401-004.609, 2201-003.644, 1302-002.397, 1301-002.664, 1301-002.911, 2401-005.917 e 1401004.061.
Acrescente-se que a ausência de espontaneidade da fiscalização da realização de diligência não configura em si preterição ao direito de defesa, haja vista que tal princípio pressupõe a própria manifestação do contribuinte. Note-se que no âmbito do CARF, sequer a negativa de diligência ou perícia requerida pelo contribuinte configura cerceamento ao direito de defesa quando devidamente motivado:
Súmula CARF nº 163
Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Acórdãos Precedentes: 9303-01.098, 2401-007.256, 2202004.120, 2401-007.444, 1401002.007, 2401006.103, 1301003.768, 2401-007.154 e 2202005.304.
Assim, não existindo obrigatoriedade para realização de diligência, não vislumbro o cerceamento de defesa alegado. 
Quanto à alegada possibilidade de juntada de novos documentos, em atenção ao princípio da verdade material., no que diz respeito aos limites da preclusão vis-à-vis o princípio da verdade material. Sobre o tema, já me manifestei em publicação escrita em coautoria com o amigo Caio Augusto Takano (Das Provas no Processo Administrativo Tributário � Entre a Preclusão e a Verdade Material):
Sob uma perspectiva normativa, não obstante o processo administrativo tenha sido objeto de diversas leis esparsas nos âmbitos de cada um dos entes federados, destaca-se a edição da Lei n. 9.784/99, que buscou consolidar e regular o processo administrativo na seara federal.
O objetivo da referida lei se mostra expresso em seu artigo 1º, que dispõe que se trata de norma de proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. De tal norma se extrai a importância do processo administrativo enquanto forma de composição cooperativa e fundamentada das relações entre particulares e a Administração Pública, pois enfatiza aquilo que a doutrina sempre enfatizou: o processo administrativo nada mais é do que uma forma de controle do ato administrativo, pelo qual se garante a sua conformidade formal e material com a lei. Afinal, do que adiantaria o princípio da legalidade ter sido reiteradamente enfatizado e reforçado no texto constitucional (nos arts. 5º, inc II; art. 37; art. 150, inc. I) � o que recebeu, nas lições de Paulo de Barros Carvalho, a denominação de �idempotência dos conjuntores� �, se não houvesse instrumentos normativos jurídicos que pudessem garantir de forma eficiente a submissão do Poder Público, em todos os seus atos, a este princípio. 
Vale lembrar, ainda, que o artigo 2º da Lei n. 9.784/99 amplia o rol de princípios constitucionais da Administração Pública contidos no artigo 37 da Constituição Federal, fazendo menção expressa aos princípios da finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica e interesse público.
No que tange aos critérios a serem observados nos processos administrativos, o artigo 2º, parágrafo único, X, da Lei n. 9.784/99 estabelece que deverá ser observado a garantia do direito à produção de provas. Sobre tal direito, cabe ressaltar, ainda, que o artigo 36 da Lei n. 9.784/99 prevê que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, não obstante o artigo 37 da Lei n. 9.784/99 estabeleça que, quando fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração, o interessado poderá declarar tal fato e solicitar que o órgão da Administração competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias. Não apenas se retirou um ônus do administrado, como também enfatizou a ideia de que todo ato público deve ser motivado e a prova dessa motivação cabe àquele quem o pratica.
Com relação ao momento de apresentação das provas no processo administrativo, o artigo 38 da Lei n. 9.784/99 determina que o interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. Assim, o referido dispositivo normativo não limita a apresentação de provas ao momento da impugnação, sendo expresso ao permitir a apresentação de provas em qualquer momento que anteceder à tomada de decisão pelo julgador administrativo. Trata-se de tomada de posição objetiva e expressa de reconhecer que as regras de preclusão da produção de provas no processo administrativo � seja qual for o seu âmbito � não é absoluta, cabendo mitigá-la sempre que a produção de provas extemporânea seja útil ao controle de legalidade do ato administrativo e, de outro lado, não implique tumulto processual ou prejuízo irreversível ao direito de defesa da outra parte.
Nesse sentido, aliás, o §2º do referido dispositivo estabelece que as provas trazidas pelos interessados somente poderão ser recusadas quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.
Daí se conclui que o processo administrativo se justifica enquanto instrumento de controle de legalidade do ato administrativo (i.e., um meio apto a controlar a formação das decisões estatais), e, assim sendo, admite mitigações a questões formais de seu procedimento, desde que relevantes a este controle e que não impliquem violações ao direito de defesa da outra parte.
(...)
No âmbito do processo administrativo tributário, o contribuinte pode apresentar documentos que comprovem as suas alegações e demonstrem vícios na prática de um ato administrativo, sendo que uma das grandes vantagens de tal processo é o fato de que o próprio administrado poderá auxiliar diretamente no controle da atividade estatal (amplo acesso), como, também tais documentos serão analisados por julgadores especializados seja na primeira ou na segunda instância administrativa (ampla cognição).
(...)
No âmbito do processo administrativo tributário federal, o artigo 16, III, do Decreto n. 70.235/72 prevê que a impugnação mencionará os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. A mesma ideia encontra-se presente também na legislação de processo administrativo tributário de outros entes, como no Estado de São Paulo (art. 17 da Lei n. 13.457/09) no Município de São Paulo (art. 16 da Lei n. 14.107/05), razão pela qual as considerações que serão feitas a seguir, aplicam-se a todas as legislações de processo administrativo fiscal que contenham redação semelhante.
Com relação à disposição de que as provas devem ser apresentadas no momento da impugnação, Marcos Neder e Maria Teresa Martinez Lopez assinalam que a concentração dos atos processuais em momentos específicos tem por objetivo proteger o Estado contra a protelação injustificada do processo. 
O §4º do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72 vai além ao determinar que a prova documental deve ser apresentada na impugnação sob risco de preclusão caso o impugnante apresente prova em outro momento processual exceto nas seguintes hipóteses: (i) no caso de demonstração da impossibilidade de apresentação oportuna das provas, por motivo de força maior; (ii) no caso de fato ou direito superveniente; e (iii) no caso da prova ser destinada a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Nessas hipóteses, o §5º do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72 determina que quando da juntada de documentos probatórios após a impugnação, tal juntada deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre a ocorrência das hipóteses previstas no §4º do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72. Todavia, caso a decisão já tenha sido proferida, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância, conforme preceitua o §5º do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72. Tal dispositivo normativo pode também dar margem à interpretação de que as provas poderão ser apresentadas após a decisão de 1ª instância administrativa, mas tão somente nas hipóteses previstas no §4º do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72.
Como se nota, a regra contida no §4º do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72 dispõe que o momento de apresentação das provas é quando da protocolização da impugnação, sendo que estará preclusa a apresentação de novas provas, exceto se tais provas se enquadrarem nas hipóteses também previstas no §4º do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72.
Eduardo Botallo critica o referido dispositivo normativo ao afirmar que a limitação por preclusão não condiz com a essência do processo administrativo tributário, que tem por fim a busca da verdade material. Analisando o artigo 396 do antigo Código de Processo Civil, cujo dispositivo equivalente no atual Código de Processo Civil seria o artigo 434, referido autor destaca que a exigência nele contida se refere tão somente às razões e documentos que sejam pressupostos da causa, de modo que não haveria óbice à apresentação, a qualquer tempo, de outros documentos que comprovassem àquelas razões.
No mesmo diapasão, Luís Eduardo Schoueri e Gustavo Contrucci de Souza assinalam que a preclusão do direito à prova prevista no artigo 16 do Decreto n. 70.235/72 seria inconstitucional por ser incompatível com a verdade material, que se lastreia no princípio da legalidade. Também Alberto Xavier entende que qualquer limitação ao direito à prova antes da decisão final de segunda instância administrativa afronta aos princípios da ampla defesa e da verdade material.
Ao comparar a regra do Decreto n. 70.235/72 acerca da apresentação das provas no momento da impugnação e a regra do artigo 38 da Lei n. 9.784/99, pelo qual as provas poderão ser apresentadas antes da tomada da decisão administrativa, Eduardo Botallo assinala que o dispositivo legal possibilita provas apresentadas após a impugnação.
Como decorrência de tal diferenciação de regras, Marcos Neder assinala que a regra do Decreto n. 70.235/72 é mais rígida. Ainda na interpretação do artigo 38 da Lei n. 9.784/99, Maria Teresa Martinez Lopez e Marcela Cheffer Bianchini destacam que tal dispositivo autoriza a juntada de documentos na fase instrutória e antes da tomada de decisão, que deve ser entendida como decisão de primeira instância administrativa, sendo que seria possível dizer ainda que a fase instrutória se encerraria com a impugnação, quando se instauraria a fase litigiosa ou processual.
(...)
A nosso ver, caberá ao julgador administrativo ponderar, a partir de seu livre convencimento motivado e do princípio da verdade material, em que situações as provas apresentadas extemporaneamente deverão ser aceitas para o bom deslinde do caso. Isso significa dizer que, no âmbito de um processo no qual a produção de provas se faça indispensável, o julgador administrativo não pode indeferir essa prova apenas porque o contribuinte a apresentou em momento ou de modo �inadequado�. 
(...)
A Administração Tributária, no exercício de uma função pública e em sentido jurídico, tem o ofício de aplicar os mandamentos legais sobre situações concretas, no entanto, pelo princípio da verdade material, impõe-se que esta não fique adstrita às alegações ou provas trazidas aos autos pelas partes, devendo esta agir de ofício para determinar a produção de provas que entende necessárias à formação de sua convicção, quanto à ocorrência de determinado fato.
Isso porque, por força do artigo 142 do Código Tributário Nacional, não basta que o órgão fiscal tome apenas conhecimento da ocorrência do fato que possivelmente enseja a incidência tributária, mas precisa confrontá-lo com a lei instituidora do tributo para se certificar se este se enquadra ao modelo legal. Por vezes, esta verificação dos elementos necessários e suficientes à constituição da obrigação tributária é complexa e exige apreciação aprofundada da relação fática.
Por este viés, a busca pela verdade material no âmbito do processo administrativo fiscal é corolário de algumas exigências: (i) que se demonstre com maior grau de verossimilhança possível, a veracidade dos fator alegados no âmbito do processo; (ii) limitando-se as situações em que se presume a ocorrência dos fatos relevantes; (iii) sendo deferido às partes o direito de produzir as provas necessárias para bem demonstrar a procedência de suas alegações.
Para as autoridades fiscais, o princípio da verdade material não significa que estas devem agir com a diligência que se esperaria do próprio contribuinte no cumprimento de suas obrigações fiscais e, por exemplo, realizar a apuração de crédito de ICMS ou refazer a escrituração fiscal. Por outro lado, para o julgador administrativo, significa que este não pode se abster de atuar quando vislumbrar a possibilidade quando há possibilidade de se requerer diligência ou oportunizar a produção de provas que possa contribuir com a solução adequada do caso, sem que isso cause excessivo prejuízo no trâmite processual.
Seja como for, é importante frisar que o princípio da verdade real não vai ao ponto de mitigar irrestritamente as normas que regem o processo administrativo ou de se inverter injustificadamente o ônus da prova (como seriam os casos do art. 373, §3º do CPC/2015). Assim, não é função do Julgador imiscuir-se no dever próprio do contribuinte de comprovar a regularidade das deduções previstas em lei. Se o contribuinte busca demonstrar a existência de um direito seu, a comprovação da regularidade de seu exercício é igualmente seu dever. Não cabe ao julgador ou ao fisco comprová-la em seu lugar, apenas não obstar que elementos de prova relevantes sejam trazidos aos autos e analisados, desde que pertinentes. 
Igualmente relevante é a percepção de que o princípio da verdade material não possui idêntica aplicação ao Fisco e ao contribuinte. Isso porque o primeiro se submete a regras específicas de motivação de seus atos, bem como elementos essenciais para a sua conformação, como o art. 142 do CTN, de modo que provas que sejam juntadas extemporaneamente pelo Poder Público não tem o condão de validar um ato administrativo que, à época de sua prática, continha vício de motivação ou não obedecia aos requisitos formais do lançamento tributário, seja de acordo com o art. 142 do CTN ou os dispositivos de legislação interna de cada ente político aplicáveis. Nesse sentido, são pertinentes as lições de Fabiana del Padre Tomé, no sentido de que, depois de instaurado o processo administrativo tributário venham a ser colacionadas provas capazes de constituir o fato jurídico tributário ou o ilícito tributário, não será possível convalidar a nulidade do lançamento lavrado sem a devida fundamentação, porquanto se haveria vício em sua estrutura interna.
Por derradeiro, ressalte-se que a diligência ou a oportunização de produção probatória para esclarecimento de matéria de fato é uma faculdade do julgador, quando este entender que o procedimento será necessário/útil para formar sua convicção. Assim, na legislação de processo administrativo tributário do Estado de São Paulo, entendo que o art. 25 da Lei nº 13.457/09 deve ser lido em conjunto com o art. 26 da mesma lei, a se inferir que o julgador administrativo deve decidir levando em conta sua livre convicção pessoal motivada, sendo que a realização de diligências para esclarecimentos de fatos é um instrumento para a formação de sua convicção, dispensável quando o conjunto probatório nos autos for suficiente para fundamentar sua decisão.
TAKANO, Caio Augusto; PINTO, Alexandre Evaristo. Das Provas no Processo Administrativo Tributário � Entre a Preclusão e a Verdade Material. In JESUS, Isabela Bonfá de; MARQUES, Renata Elaine Silva Ricetti (Coords.). Novos Rumos do Processo tributário, v. 1, São Paulo: Noeses 2020, p. 355-380, en pasant) 
Entendo, portanto, que a juntada de documentos após a apresentação de impugnação deveria ser aceita, caso referidos documentos evidenciassem de forma conclusiva a existência do direito pleiteado pela Recorrente, concretizando os mandamentos de eficácia prescritos no art. 37 da Constituição Federal.
No entanto, no caso concreto, ainda que considerados, os documentos juntados não resolveriam as questões pendentes de análise, posto que a própria recorrente aduz em seu Recurso Voluntário que:
Entretanto, ainda que a Recorrente não tenha conseguido levantar, até o presente momento, a totalidade dos documentos necessários para essa conciliação, dentre eles Comprovantes Anuais de Retenção na Fonte, Notas Fiscais e contas contábeis relativos ao período de 2007, é certo que em uma análise perfunctória do Despacho Decisório, restou demonstrado na Manifestação de Inconformidade da ora Recorrente, a existência de casos em que os créditos não homologados e apontados pela autoridade competente não mereciam prosperar.
Do montante remanescente de R$ 1.456.733,41os quais não haviam sido homologados pela autoridade fiscal quando da lavratura do Despacho Decisório, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte reconheceu através do acórdão combatido, a parcela adicional de R$ 1.107.027,65 passíveis de compensação em favor da ora Recorrente através das DIRFs retificadoras apresentadas nos presentes autos, restando o montante de R$ 349.705,76 ainda pendente de comprovação a título de Contribuição Social retida na fonte no Brasil.
Diante o exposto, é a presente para reiterar que, como as notas fiscais e as contas contábeis relativas a essas operações referem-se ao período base de 2007, ou seja, quase 11 anos atrás, documentos estes já encaminhados para arquivo inativo da Recorrente, em local diverso de sua sede e administrado por empresa terceirizada. Assim, não foi possível concluir, até o momento, o procedimento de localização e triagem desses documentos para suportar a conciliação com as DIRFs, DIPJ e PERD/COMPs. Por não se tratar de mera omissão quanto à juntada desses documentos (pois não houve intimação prévia em relação a esses créditos de IRRF), a Recorrente protesta desde já pela sua juntada posterior, com base nos arts. 2º, �caput�, X, 3º, III, 27, parágrafo único e 29, �caput� da Lei nº 9.784/99.
A meu ver, portanto, resta prejudicada a questão, posto que referidos documentos não trariam maiores esclarecimentos ao caso concreto. 
A prevalência da verdade material foi objeto de inúmeros pronunciamentos da i. Procuradoria da Fazenda Nacional, entre os quais vale chamar atenção para os pareceres normativos n. 8/2014 e 2/2015.
Este é o entendimento que adotei reiteradamente quando julgando em Câmara Baixa, e que entendo ser o mais correto. Inclusive, o mesmo entendimento já foi adotado por esta e. Câmara Superior, por exemplo, ao julgar o processo n. 16682.720048/2010-26, acórdão n. 9101-004.563, de relatoria da i. Conselheira Cristiane Silva Costa, cuja ementa e excerto do voto transcrevo:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2005
CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. SIMILITUDE FÁTICA. 
Os acórdãos paradigmas, de forma similar ao caso dos autos, apreciaram juntada de documento após a apresentação recurso voluntário, decidindo de forma distinta a respeito da interpretação do artigo 16, do Decreto 70.235/1972. Assim, é verificada a similitude fática para o conhecimento do recurso, como também divergência na interpretação da lei tributária.
JUNTADA DE DOCUMENTOS. COMPENSAÇÃO. APÓS RECURSO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE. 
Nos autos, considera-se legítima a juntada de provas após a apresentação de recurso voluntário, diante da complexidade da prova do crédito, do rápido trâmite do processo administrativo e dos pedidos de perícia formulados ao longo do processo.
(...)
Com efeito, a interpretação isolada do artigo 16 e seu §4º poderia implicar na interpretação -bastante rigorosa -da impossibilidade de juntada de documentos depois da apresentação de impugnação administrativa (ou manifestação de inconformidade, no caso da compensação), ressalvadas as hipóteses dos incisos do §4º, acima colacionado (impossibilidade de apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos).
A Lei nº 9.784/1999 trata dos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal, explicitando a necessidade de observância aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade proporcionalidade, ampla defesa e contraditório:
(...)
Os processos administrativos, portanto, devem atender a formalidade moderada, com a adequação entre meios e fins, assegurando-se aos contribuintes a produção de provas e, principalmente, resguardando-se o cumprimento à estrita legalidade, para que só sejam mantidos lançamentos tributários que efetivamente atendam à exigência legal.
Especificamente sobre a possibilidade de juntada de provas, o artigo 38, da Lei nº 9.784/1999 prescreve que:
Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.§ 1oOs elementos probatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da decisão.§ 2oSomente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.
A questão retornou a pauta quando do julgamento do processo n. 13805.009841/98-82, acórdão n. 9101-005.296, de relatoria da Conselheira Edeli Pereira Bessa, assim ementado:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1989, 1990, 1991, 1992
DIREITO CREDITÓRIO. PROVAS. RECURSO VOLUNTÁRIO. APRESENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. SEM INOVAÇÃO.
Da interpretação da legislação relativa ao contencioso administrativo tributário, evidencia-se que não há óbice para apreciação, pela autoridade julgadora de segunda instância, de provas trazidas apenas em recurso voluntário, mas que estejam no contexto da discussão de matéria em litígio, sem trazer inovação.
ARGUIÇÃO DE LAPSO MANIFESTO DA DECISÃO EM RAZÃO DA NÃO JUNTADA AOS AUTOS DE DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA PROTOCOLIZADA PELO CONTRIBUINTE.
Determinado o retorno dos autos à instância a quo para exame de documentos juntados ao recurso voluntário, cumpre ao colegiado competente apreciar, também, as razões adicionais acerca de alegado lapso na juntada de impugnação complementar, mormente se esta circunstância guarda relação com argumentos outros deduzidos em recurso voluntário. 

Mérito
No mérito, da leitura do Despacho Decisório, verifica-se que não foi confirmada parte do crédito informado pela Recorrente a título de saldo negativo apurado em 2011, em razão da estimativa devida em janeiro de 2011, a qual foi compensada com saldo negativo de período anterior, qual seja, o de 2010:

Segundo o Despacho Decisório, o crédito do referido saldo negativo dos períodos anteriores (2007), objeto das PER/DCOMP 07137.60640.280207.1.3.03-9748 (Processo Administrativo nº 10880- 940491/2011-80), PER/DCOMP nº 08711.14848.280207.1.3.03-8416 (Processo Administrativo nº 10880-926.980/2011-29) e PER/DCOMP�s nºs 27256.70753.280207.1.3.03-0241, 17573.34203.230307.1.3.03-8688 e 15834.30207.230807.1.3.03-0791 (Processo Administrativo nº 10880- 963.528/2011-48), não teriam sido confirmados integralmente, restando não reconhecidos pela RFB a tal título o montante de R$ 2.139.023,92 e, portanto, não haveria saldo suficiente para quitar, por meio das compensações, as estimativas devidas em janeiro, fevereiro e julho de 2007.
Conforme se infere do acórdão recorrido, a questão pendente de análise:
O débito de estimativa de janeiro de 2007 foi compensado com saldo negativo de contribuição social de períodos anteriores por intermédio de 3 PER/DCOMP:

Já o débito de estimativa de fevereiro de 2007 foi compensado com saldo negativo de contribuição social apurado no exercício 2007, por intermédio de um PER/DCOMP, utilizando parte do mesmo crédito apontado em uma das compensações do débito de janeiro:

Por sua vez, o débito de estimativa de julho de 2007 também foi compensado com saldo negativo de contribuição social apurado no exercício 2007, por intermédio de um PER/DCOMP:

A meu ver, a situação supra descrita atrai a aplicação da Súmula CARF n. 177:
Súmula CARF nº 177
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.(Vinculante, conformePortaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
Acórdãos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432, 1302-004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-004.337, 1401-004.371 e 1302-003.890.
Assim, entendo deva ser dado provimento ao Recurso Voluntário com relação a este ponto.
Todavia, no que tange ao restante do crédito pleiteado pela Recorrente, destaque-se que ela própria admite há uma carência probatória até o momento:
Entretanto, ainda que a Recorrente não tenha conseguido levantar, até o presente momento, a totalidade dos documentos necessários para essa conciliação, dentre eles Comprovantes Anuais de Retenção na Fonte, Notas Fiscais e contas contábeis relativos ao período de 2007, é certo que em uma análise perfunctória do Despacho Decisório, restou demonstrado na Manifestação de Inconformidade da ora Recorrente, a existência de casos em que os créditos não homologados e apontados pela autoridade competente não mereciam prosperar.
Do montante remanescente de R$ 1.456.733,41os quais não haviam sido homologados pela autoridade fiscal quando da lavratura do Despacho Decisório, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte reconheceu através do acórdão combatido, a parcela adicional de R$ 1.107.027,65 passíveis de compensação em favor da ora Recorrente através das DIRFs retificadoras apresentadas nos presentes autos, restando o montante de R$ 349.705,76 ainda pendente de comprovação a título de Contribuição Social retida na fonte no Brasil.
Diante o exposto, é a presente para reiterar que, como as notas fiscais e as contas contábeis relativas a essas operações referem-se ao período base de 2007, ou seja, quase 11 anos atrás, documentos estes já encaminhados para arquivo inativo da Recorrente, em local diverso de sua sede e administrado por empresa terceirizada. Assim, não foi possível concluir, até o momento, o procedimento de localização e triagem desses documentos para suportar a conciliação com as DIRFs, DIPJ e PERD/COMPs. Por não se tratar de mera omissão quanto à juntada desses documentos (pois não houve intimação prévia em relação a esses créditos de IRRF), a Recorrente protesta desde já pela sua juntada posterior, com base nos arts. 2º, �caput�, X, 3º, III, 27, parágrafo único e 29, �caput� da Lei nº 9.784/99.
Assim, não há como reconhecer tal parcela do crédito pleiteado.

Conclusões
Ante todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário para dar-lhe parcial provimento reconhecendo o direito creditório oriundo das estimativas compensadas e confessadas por Dcomp.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero Serra,
Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face do acérddo n° 02-77.834,
proferido pela 22 Turma da DRJ/BHE que, por unanimidade de votos, julgou procedente em
parte a manifestagdo de inconformidade, reconhecendo-se haver em favor do contribuinte
retencdes de contribuicdo social na fonte passiveis de aproveitamento como antecipacdo da
CSLL devida no ano-calendario de 2007 além das confirmadas no despacho decisorio
contestado.

Como os fatos e a matéria juridica foram bem relatados pela decisdo de primeira
instancia, reproduzo-a a seguir:

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra
Despacho Decisorio n° rastreamento 019157107, emitido em 01/03/2012,
referente aos PER/DCOMP n° 23805.55566.270808.1.7.03-8935 e
17489.92825.270808.1.3.03-6227 (fls. 82 e 85/97).

As declaraces de compensacdo foram geradas com o objetivo de ter
reconhecido o direito creditorio correspondente a saldo negativo de
CSLL apurado no exercicio 2008, no valor de R$ 1.345.980,76, e
compensar 0s débitos discriminados nos referidos PER/DCOMP.

As parcelas de composi¢do do crédito, representadas por retencdes na
fonte passiveis de aproveitamento a titulo de antecipacdo da contribuicdo
social e estimativas compensadas com saldo negativo de periodos
anteriores, foram assim confirmadas:

PARCELAS DE COMPOSICED 0O CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOME

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.FARCELADAS |DEM.ESTIM.COMF. | SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP @00 4.535.351,50 0,00 2.139,023,52 0,00 0,00 £€.574.305,.60

CONFIRMADAS 0,00 2.078.528,27 0,00 o,00 0,00 0,00 3.078.528,27

Como consta do despacho decisério, a soma das parcelas de composicao
do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para
comprovar a quitagcdo da contribuicdo social devida e a apuragédo do saldo
negativo. Entretanto, como a soma das parcelas de composic¢do do crédito
confirmadas € insuficiente, sequer, para quitar a CSLL devida no
periodo, no valor de R$ 5.328.404,84, a autoridade fiscal concluiu pelo
ndo reconhecimento do direito ao crédito e, consequentemente, pela
NAO HOMOLOGAGCAO das compensacdes declaradas.

No documento intitulado “PER/DCOMP Despacho Decisorio — Analise
de Crédito”, que ¢é parte integrante do despacho emitido, vé-Se ser a razao
para ndo confirmacao das parcelas:

Contribuicdo Social Retida na Fonte
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Valor PER/DCOMP: R$ 4.535.361,68

Valor confirmado: R$ 3.078.628,27

Valor nédo confirmado: R$ 1.456.733,41
Justificativas (associadas a cada reten¢éo informada):
- Retencéo na fonte ndo comprovada

- Retencéo na fonte comprovada parcialmente

- Retencdo comprovada parcial com outro cddigo ou CNPJ e receita
parcialmente  oferecida a tributagdo (especifica para CNPJ
33.000.167/1055-58)

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores,
com Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

Periodo de Ne do Processe/N® da DCOMP valor da valor confirmado valor ndo Justificativa
apuragdo da Estimativa cenfirmadao
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
JAN/2007 (07137.60640.280207.1.3.03-9748 349.014,44 0,00 349.014,44 [DCOMP ndo homoelogada
JAN/2007 [06711.14848.280207.1.3.03-8416 437.110,21 a,00 437.110,.21 [DCOMP ndo homologada
JANS2007 |27256.707532.280207.1.3.03-0241 859.629,96 0,00 859.620,06 |DCOMP ndo homologada
FEV/2007 |17573.34203,230307.1.3.03-B688 315.491,05 0,00 315.491,05 |DCOMP ndo homologada
JULS2007 |15834.30207.230807.1.3.03-0791 177.778,26 0,00 177.778,26 (DCOMP ndo homologads
Total 2,139.023,92 0,00 2.139.023,92

Ao final desse mesmo documento, sob o titulo “Documentagio
Complementar” consta que documentos considerados na andlise do
direito creditério estdo arquivados no processo n® 16306.721119/2011-
86, fls. 1 a 12, e podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal
do Brasil da jurisdi¢éo do sujeito passivo.

Da Manifestacdo De Inconformidade

Cientificado do Despacho Decisério em 16/03/2012, sexta-feira,
conforme AR de fl. 84, o sujeito passivo protocolou, em 17/04/2012, a
Manifestacdo de Inconformidade de fls. 98/129 e documentacéo de fls.
131/1080.

Inicialmente argui a nulidade do despacho decisério por pretericdo do
direito de defesa, citando o art. 65 da Instru¢cdo Normativa SRF n° 900,
de 2008, ¢ afirmando que “a intimacdo prévia do contribuinte é
procedimento obrigatorio e precedente a emissdo de despacho decisério
pela autoridade responsavel pela avaliacdo do crédito”. Reproduz
também orientagdes disponiveis na pagina da Receita Federal sobre
Termo de Intimagdo PER/DCOMP, concluindo que “ocorrendo ddvida
quanto as informacbes prestadas pelos contribuintes, cabera a
autoridade competente intimar o contribuinte para apresentar
documentos ou realizar diligéncias a fim de comprovar a exatiddo das
informacdes prestadas e validar ou ndo o credito objeto da compensacao
realizada pelo contribuinte”. Segundo seu entendimento, “a decisdo pela
nao homologacéo da compensacéo e pelo ndo reconhecimento do crédito
sem a abertura de oportunidade para que o contribuinte apresente
informacdes ou documentos julgados necessarios pela autoridade fiscal
afronta o principio da verdade material, além dos principios da ampla
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defesa e do contraditorio, consagrados no ambito do processo
administrativo fiscal pela Lei n° 9.784/99 e Constituicdo Federal.”
Encerra esse tdpico requerendo a nulidade de despacho decisorio com
base no art. 59 do Decreto n° 70.235, de 1972.

Em relacdo as retengbes de contribuicdo social a na fonte néo
confirmadas, afirma inicialmente que “ndo pode a autoridade fiscal se
basear apenas em informacdes constantes nos registros da Receita
Federal do Brasil fornecidas pelas pessoas juridicas responsaveis pela
retencdo da CSL, uma vez que, ocorrendo eventual retificacdo dessas
declaragdes, como de fato pode ter ocorrido em alguns casos em relacéo
ao caso em questdo, eventuais valores podem apresentar divergéncias
desconhecidas até entdo pela Manifestante.

Assim, para buscar-se a certeza de que os valores ndo homologados ou
homologados parcialmente pela autoridade competente encontram-se
corretos, necessario seria uma conciliacdo discriminada e detalhada, com
a comprovacdo documental pertinente, baseada nos Comprovantes de
Retencdo Anual na Fonte, DIRFs, DIPJ, registros contdbeis e notas
fiscais”. Na sequéncia, afirma que “a comprovacao desse crédito refere-
se ao periodo base de 2007, ou seja, de 5 anos atras, o que dificultou que
a Manifestante pudesse concluir, até 0 momento, o procedimento de
localizacdo e triagem de todos os documentos capazes de suportar todas
as retengbes ndo homologadas no caso concreto, através de uma
conciliacdo por meio dos Comprovantes Anuais de Retencdo, Notas
Fiscais, contas contabeis, DIPJ e PERD/COMPs. Por ndo se tratar de
mera omissdo gquanto a juntada da totalidade dos documentos (pois nem
sequer houve intimacdo prévia), a Manifestante protesta desde ja pela sua
juntada posterior, com base nos arts. 2°, "caput”, X, 3°, lll, 27, paragrafo
Gnico e 29, "caput" da Lei no 9.784/99, uma vez que parte destes
documentos se encontram em arquivos inativos.”

Cita ainda que “nos autos do Processo Administrativo n°
16306.721119/2011- 86, onde supostamente estariam coépia de
documentos complementares utilizados pela autoridade fiscal para
apreciacdo do crédito informado pela Manifestante, conforme
expressamente descrito as fls. 14 do Despacho Decisorio, ndo foram
consignados nenhum documento que pudesse embasar as nao
homologacgdes dos créditos de retencdo da CSL efetuados pela autoridade
competente, o que igualmente prejudicou a defesa ora apresentada”.

Em seguida, alega que o mero erro de preenchimento no PER/DCOMP,
quando devidamente comprovado, deve ser superado em sede de
julgamento. Relaciona, entdo, 26 fontes pagadoras sobre as quais tece
consideracGes com base no extrato obtido junto a Receita Federal das
retencBes na fonte informadas em seu favor para o ano-calendario 2007,
admitindo ter cometido erros no preenchimento do PER/DCOMP e
apontando os seguintes para a ndo confirmacao das parcelas:

(..)

Motivos:
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(1) Erro de fato quanto a informacdo do codigo de retencdo no
PER/DCOMP.

(2) Divergéncia de CNPJ entre matriz e filiais no confronto
PER/DCOMP x DIRF.

Encerra esse topico solicitando que “considerando o grande ndmero de
retencGes e fontes pagadoras existentes no periodo, sem prejuizo da
apresentacdo posterior de outros documentos relativos ao periodo de
2007 bem como de eventual conciliagdo que se possa comprovar o valor
total do crédito apurado pela Manifestante e, ainda, a juntada de
documentos fiscais que se facam necessarios, requer-se a esta Colenda
Turma Julgadora que se digne em determinar que os autos baixem em
diligéncia para confirmagéo de eventuais outras divergéncias decorrentes
desses mesmos erros de fato ou, eventuais outros que venham a ser
identificados,, 0s quais, em um primeiro momento, implicaram na néo
homologacéo dos créditos apurados por forca de numeracdo de CNPJ de
matriz e filiais, codigos de retengdo divergentes entre "PER/DCOMP's" e
"DIRF's", eventuais valores originais informados pela Manifestante
posteriormente retificados pela fonte pagadora, etc., haja vista que no
ambito do processo administrativo fiscal o principio da verdade material
deve ser respeitado e observado durante todo o seu tramite processual”.

Em relacdo a ndo confirmacdo do crédito de estimativas compensadas
como saldo negativo de periodos anteriores objeto de PER/DCOMP néo
homologadas, afirma que os despachos decisorios foram objeto de
manifestagdes de inconformidade tempestivas, o que “demonstra
auséncia de decisdo definitiva quanto aos créditos ndo homologados nos
autos dos referidos processos e, portanto, ndo podem servir de subsidio
para o indeferimento da parcela do crédito informado nos presentes
autos”, alegando que “ndo ha que se falar na inexisténcia de crédito e
exigéncia de valores objeto de PER/DCOMP's apresentadas
posteriormente, as quais se encontram vinculadas ao desfecho da analise
do saldo negativo de periodos anteriores”.

Conclui sua pega contestatoria afirmando que “grande parte dos valores
que nédo foram confirmados ou que foram parcialmente confirmados pelo
Despacho Decisorio, podem ter sido decorrentes das DIRF's, as quais
certamente foram emitidas pelas fontes pagadoras posteriormente aos
Comprovantes Anuais de Retencéo encaminhados & Manifestante.

Nesse sentido, ndo obstante a Manifestante tenha se comprometido a
realizar a juntada de outros documentos que possam atestar as
informacdes declaradas (Comprovantes Anuais de Retencdo /
Documentos Contébeis / Notas fiscais ndo localizadas até o momento
etc.), é certo que a mesma nao poderad arcar com 0s acréscimos legais
decorrentes dessa retificacdo, da qual ndo teve qualquer participacéo e
ndo pode, por isso, ser prejudicada pela Administracdo Publica.
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Desta feita, tendo em vista a possibilidade de eventuais DIRF's
retificadoras ocorridas no periodo (sobre as quais ndo teve acesso a
Manifestante) e que possam ter implicado na ndo homologacdo ou
homologacdo parcial do total do crédito apurado pela Manifestante,
necessario se faz, também por este motivo, que igualmente seja
determinado por esta Colenda Turma Julgadora a determinagdo de
diligéncia fiscal para apuracdo de eventuais DIRF's retificadoras que
possam ter impactado os valores informados pela Manifestante, a fim de
que sejam excluidos dos valores eventualmente devidos as parcelas
incidentes a titulo de acréscimos legais”

Encerra requerendo que “sejam excluidos os valores de acréscimos legais
incidentes sobre valores eventualmente ndo homologados em decorréncia
do ndo reconhecimento do crédito, por forca da apresentacdo de
eventuais DIRF's retificadoras pelas respectivas fontes pagadoras em
patente prejuizo a Manifestante, que nao foi notificada ou informada a
respeito e, portanto, ndo pode responder por erros e equivocos de
informacdes prestadas por terceiros, nos termos do art. 100 e paragrafos
do Cddigo Tributéario Nacional.”

Em sessdo de 15 de dezembro de 2017, a 22 Turma da Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte, por unanimidade de votos, julgou procedente em
parte a manifestacdo de inconformidade, reconhecendo-se haver em favor do contribuinte
retencGes de contribuicdo social na fonte passiveis de aproveitamento como antecipacdo da
CSLL devida no ano-calendario de 2007 além das confirmadas no despacho decisorio
contestado:

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Exercicio: 2008

DECLARACAO DE COMPENSACAO. NULIDADE POR
PRETERICAO DO DIREITO DE DEFESA. PEDIDO DE
DILIGENCIA, ONUS DA PROVA E PEDIDO DE JUNTADA
POSTERIOR DE DOCUMENTACAO. EXCLUSAO DE
ACRESCIMOS MORATORIOS EM FUNCAO DE DIRF
RETIFICADORA DA FONTE PAGADORA. CONTRIBUICAO
SOCIAL RETIDA NA FONTE. DEBITO DE ESTIMATIVA EM
DECLARACAO DE COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.

Ementa vedada pela Portaria RFB n°® 2724, de 2017
Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Intimada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario em que repisa 0s
fundamentos de sua impugnagao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.
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Admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Preliminares

A Recorrente alega preliminarmente a nulidade do despacho decisério por suposto
preterimento do direito de defesa, posto que ndo teria sido intimado a apresentar esclarecimentos
ou documentos comprobatdrios, em violacéo ao art. 76 da IN SRF n. 1300/2012:

Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicdo,
0 ressarcimento, o reembolso e a compensacdo poderd condicionar o
reconhecimento do direito creditorio a apresentacdo de documentos
comprobatdrios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem
como determinar a realizacdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos
do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua
escrituracdo contabil e fiscal, a exatiddo das informacGes prestadas.

Conforme se verifica da literalidade do dispositivo, é facultada a autoridade
administrativa a possibilidade de condicionar o reconhecimento do direito creditorio a
comprovagao das alegacdes aduzidas em PER/DCOMP, ndo havendo qualquer obrigatoriedade
de assim conduzir.

Com efeito, o direito a ampla defesa e ao contraditorio deve ser garantido na etapa
contenciosa com a apresentacdo da impugnacdo ou da manifestacdo de inconformidade. Esta
inclusive é a inteligéncia da Sumula CARF n. 162:

Stmula CARF n° 162
Aprovada pelo Pleno em sesséo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O direito ao contraditorio e a ampla defesa somente se instaura com a
apresentacao de impugnacéo ao lancamento.(Vinculante,
conformePortaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acordaos Precedentes: 2401-004.609, 2201-003.644, 1302-002.397,
1301-002.664, 1301-002.911, 2401-005.917 e 1401004.061.

Acrescente-se que a auséncia de espontaneidade da fiscalizacdo da realizacdo de
diligéncia ndo configura em si pretericdo ao direito de defesa, haja vista que tal principio
pressupde a propria manifestagdo do contribuinte. Note-se que no ambito do CARF, sequer a
negativa de diligéncia ou pericia requerida pelo contribuinte configura cerceamento ao direito de
defesa quando devidamente motivado:

Stmula CARF n° 163
Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em 16/08/2021

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia
ndo configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgédo
julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou
impraticaveis.(Vinculante, conformePortaria ME n° 12975, de
10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
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Acordéos Precedentes: 9303-01.098, 2401-007.256, 2202004.120, 2401-
007.444, 1401002.007, 2401006.103, 1301003.768, 2401-007.154 e
2202005.304.

Assim, ndo existindo obrigatoriedade para realiza¢do de diligéncia, ndo vislumbro
0 cerceamento de defesa alegado.

Quanto a alegada possibilidade de juntada de novos documentos, em atengdo ao
principio da verdade material., no que diz respeito aos limites da precluséo vis-a-vis o principio
da verdade material. Sobre o tema, ja me manifestei em publicacdo escrita em coautoria com o
amigo Caio Augusto Takano (Das Provas no Processo Administrativo Tributario — Entre a
Precluséo e a Verdade Material):

Sob uma perspectiva normativa, ndo obstante o0 processo administrativo
tenha sido objeto de diversas leis esparsas nos ambitos de cada um dos
entes federados, destaca-se a edi¢do da Lei n. 9.784/99, que buscou
consolidar e regular o processo administrativo na seara federal.

O objetivo da referida lei se mostra expresso em seu artigo 1°, que dispbe
que se trata de norma de protecdo dos direitos dos administrados e ao
melhor cumprimento dos fins da Administracdo®. De tal norma se extrai a
importancia do processo administrativo enquanto forma de composigéo
cooperativa e fundamentada das relacbes entre particulares e a
Administracdo Publica, pois enfatiza aquilo que a doutrina sempre
enfatizou: o processo administrativo nada mais é do que uma forma de
controle do ato administrativo, pelo qual se garante a sua conformidade
formal e material com a lei. Afinal, do que adiantaria o principio da
legalidade ter sido reiteradamente enfatizado e reforcado no texto
constitucional (nos arts. 5°, inc II; art. 37; art. 150, inc. 1)> — 0 que
recebeu, nas licbes de Paulo de Barros Carvalho, a denominagdo de
“idempoténcia dos conjuntores”® —, se ndo houvesse instrumentos
normativos juridicos que pudessem garantir de forma eficiente a
submissao do Poder Publico, em todos os seus atos, a este principio.

Vale lembrar, ainda, que o artigo 2° da Lei n. 9.784/99* amplia o rol de
principios constitucionais da Administracdo Puablica contidos no artigo
37 da Constituicdo Federal®, fazendo mencdo expressa aos principios da

! Lei n. 9.784/99: “Art. 1o Esta Lei estabelece normas bdsicas sobre o processo administrativo no ambito da
Administracdo Federal direta e indireta, visando, em especial, a protecdo dos direitos dos administrados e ao
melhor cumprimento dos fins da Administragdo”.

2 CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de direito constitucional tributario. 262 Edicéo. Sdo Paulo: Malheiros. 2010,
p. 260

* CARVALHO, Paulo de Barros. Os principios constitucionais tributarios no sistema positivo brasileiro. In
MARTINS, lves Gandra; ELALI, André (Coord.). Elementos atuais de direito tributario: estudos e conferéncias.
Curitiba: Jurug, 2005, p. 395; CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributario: linguagem e método. 32 Edicéo.
S&o Paulo: Noeses, 2009, pp. 254-255.

* Lei n. 9.784/99: “Art. 20 A Administragio Publica obedecerd, dentre outros, aos principios da legalidade,
finalidade, motivagdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio, seguranca
Juridica, interesse publico e eficiéncia”.

® Constituicdo Federal: “Art. 37. A administra¢do publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiéncia e, também, ao seguinte: (...)".
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finalidade, motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, ampla defesa,
contraditorio, seguranca juridica e interesse publico.

No que tange aos critérios a serem observados nOS Processos
administrativos, o artigo 2°, paragrafo Gnico, X, da Lei n. 9.784/99°
estabelece que devera ser observado a garantia do direito a producao de
provas. Sobre tal direito, cabe ressaltar, ainda, que o artigo 36 da Lei n.
9.784/99" prevé que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha
alegado, ndo obstante o artigo 37 da Lei n. 9.784/99° estabeleca que,
quando fatos e dados estdo registrados em documentos existentes na
prépria Administracdo, o interessado podera declarar tal fato e solicitar
que o orgdo da Administracdo competente para a instrucdo provera, de
oficio, a obtencdo dos documentos ou das respectivas copias. Nao apenas
se retirou um 6nus do administrado, como também enfatizou a ideia de
que todo ato publico deve ser motivado e a prova dessa motivagdo cabe
aquele quem o pratica.

Com relacdo a0 momento de apresentacdo das provas Nno processo
administrativo, o artigo 38 da Lei n. 9.784/99° determina que o
interessado podera, na fase instrutoria e antes da tomada da deciséo,
juntar documentos e pareceres, requerer diligéncias e pericias, bem como
aduzir alegagdes referentes a matéria objeto do processo. Assim, 0
referido dispositivo normativo ndo limita a apresentacdo de provas ao
momento da impugnacao, sendo expresso ao permitir a apresentacdo de
provas em qualquer momento que anteceder a tomada de decisdo pelo
julgador administrativo. Trata-se de tomada de posicdo objetiva e
expressa de reconhecer que as regras de preclusdo da producédo de provas
no processo administrativo — seja qual for o seu &mbito — ndo é absoluta,
cabendo mitiga-la sempre que a producdo de provas extemporanea seja
atil ao controle de legalidade do ato administrativo e, de outro lado, ndo
implique tumulto processual ou prejuizo irreversivel ao direito de defesa
da outra parte.

Nesse sentido, alids, o 8§2° do referido dispositivo estabelece que as
provas trazidas pelos interessados somente poderdo ser recusadas quando
sejam ilicitas, impertinentes, desnecessarias ou protelatérias.

® Lei n. 9.784/99: “Art. 20 (...) Paragrafo unico. Nos processos administrativos serdo observados, entre outros, os
critérios de: (...)

X - garantia dos direitos a comunicagao, a apresentacdo de alegagdes finais, a producdo de provas e a interposicao
de recursos, nos processos de que possam resultar sangées e nas situagoes de litigio, ”.

" Lei n. 9.784/99: “Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao orgdo competente para a instrugdo e do disposto no art. 37 desta Lei”.

8 Lei n. 9.784/99: “Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados estio registrados em documentos
existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou em outro 6rgdo administrativo, o 6rgéo
competente para a instru¢do proverd, de oficio, a obtengdo dos documentos ou das respectivas copias” .

% Lei n. 9.784/99: “Art. 38. O interessado poderd, na fase instrutéria e antes da tomada da decisdo, juntar
documentos e pareceres, requerer diligéncias e pericias, bem como aduzir alegacdes referentes & matéria objeto do
processo.

§ 10 Os elementos probatdrios deverdo ser considerados na motivacao do relatério e da deciséo.

§ 20 Somente poderdo ser recusadas, mediante decisdo fundamentada, as provas propostas pelos interessados
quando sejam ilicitas, impertinentes, desnecessarias ou protelatorias.”.
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Dai se conclui que o processo administrativo se justifica enquanto
instrumento de controle de legalidade do ato administrativo (i.e., um
meio apto a controlar a formacao das decisdes estatais), e, assim sendo,
admite mitigacOes a questbes formais de seu procedimento, desde que
relevantes a este controle e que ndao impliqguem violagdes ao direito de
defesa da outra parte.

()

No ambito do processo administrativo tributario, o contribuinte pode
apresentar documentos que comprovem as suas alegagdes e demonstrem
vicios na pratica de um ato administrativo, sendo que uma das grandes
vantagens de tal processo é o fato de que o préprio administrado podera
auxiliar diretamente no controle da atividade estatal (amplo acesso),
como, também tais documentos serdo analisados por julgadores
especializados seja na primeira ou na segunda instancia administrativa
(ampla cognicao).

()

No ambito do processo administrativo tributario federal, o artigo 16, IlI,
do Decreto n. 70.235/72'° prevé que a impugnacdo mencionard os
motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as raz0es e provas que possuir. A mesma ideia encontra-se
presente também na legislacdo de processo administrativo tributario de
outros entes, como no Estado de S&o Paulo (art. 17 da Lei n. 13.457/09)
no Municipio de S8o Paulo (art. 16 da Lei n. 14.107/05), razdo pela qual
as consideracbes que serdo feitas a seguir, aplicam-se a todas as
legislacBes de processo administrativo fiscal que contenham redacdo
semelhante.

Com relacdo a disposicdo de que as provas devem ser apresentadas no
momento da impugnacdo, Marcos Neder e Maria Teresa Martinez Lopez
assinalam que a concentracdo dos atos processuais em momentos
especificos tem por objetivo proteger o Estado contra a protelacdo
injustificada do processo™™.

O §4° do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72*2 vai além ao determinar que
a prova documental deve ser apresentada na impugnagdo sob risco de

9 Decreto 70.235/72: “Art. 16. A impugnagdo mencionard:

| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

Il - a qualificacdo do impugnante;

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, 0s pontos de discordancia e as razbes e provas gque
possuir; (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem,
com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o
endereco e a qualificagéo profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacao judicial, devendo ser juntada copia da peticéo. (Incluido
pela Lein® 11.196, de 2005)”.

1 NEDER, Marcos Vinicius, LOPEZ, Maria Teresa Martinez. Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado.
3% ed. Sao Paulo: Dialética, 2010. pp. 304-308.

12 Decreto 70.235/72: “Art. 16. (...)
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preclusdo caso 0 impugnante apresente prova em outro momento
processual exceto nas seguintes hipéteses: (i) no caso de demonstracdo
da impossibilidade de apresentacdo oportuna das provas, por motivo de
forga maior; (ii) no caso de fato ou direito superveniente; e (iii) no caso
da prova ser destinada a contrapor fatos ou razdes posteriormente
trazidas aos autos.

Nessas hip6teses, 0 §5° do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72'% determina
que quando da juntada de documentos probatdrios ap6s a impugnacdo, tal
juntada devera ser requerida a autoridade julgadora, mediante peticdo em
que se demonstre a ocorréncia das hipdteses previstas no 84° do artigo 16
do Decreto n. 70.235/72. Todavia, caso a decisao ja tenha sido proferida,
0os documentos apresentados permanecerdo nos autos para, se for
interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de
segunda instancia, conforme preceitua o 85° do artigo 16 do Decreto n.
70.235/72'*. Tal dispositivo normativo pode também dar margem &
interpretacdo de que as provas poderdo ser apresentadas apds a deciséo
de 1% instancia administrativa, mas tdo somente nas hipoteses previstas no
84° do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72.

Como se nota, a regra contida no 84° do artigo 16 do Decreto n.
70.235/72 dispde que o momento de apresentacdo das provas é quando
da protocolizacdo da impugnacdo, sendo que estara preclusa a
apresentacdo de novas provas, exceto se tais provas se enquadrarem nas
hipoteses tambem previstas no 84° do artigo 16 do Decreto n. 70.235/72.

Eduardo Botallo critica o referido dispositivo normativo ao afirmar que a
limitacdo por preclusdo ndo condiz com a esséncia do processo
administrativo tributario, que tem por fim a busca da verdade material*®.
Analisando o artigo 396 do antigo Cédigo de Processo Civil', cujo
dispositivo equivalente no atual Codigo de Processo Civil seria o artigo
434" referido autor destaca que a exigéncia nele contida se refere tao

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997) (Producao de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de for¢a maior;(Incluido pela
Lei n®9.532, de 1997) (Producao de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997) (Produgéo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.(Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)
(Producgao de efeito)”.

3 Decreto 70.235/72: “Art. 16. (...)

§ 5° A juntada de documentos apés a impugnagao deverd ser requerida a autoridade julgadora, mediante peticao
em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das condi¢Bes previstas nas alineas do paragrafo
anterior. (Incluido pela Lei n®9.532, de 1997) .

¥ Decreto 70.235/72: “Art. 16. (...)

§ 6° Caso ja tenha sido proferida a decisdo, os documentos apresentados permanecerdo nos autos para, se for
interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instancia. (Incluido pela Lei n® 9.532,
de 1997)".

> BOTALLO, Eduardo Domingos. A Prova no Processo Administrativo Tributario Federal. In: ROCHA, Valdir de
Oliveira. Processo Administrativo Fiscal. 6° Volume. Séo Paulo: Dialética, 2002. p. 12.

18 Cédigo de Processo Civil Antigo (Lei n. 5.869/73): “Art. 396. Compete & parte instruir a peticdo inicial (art.
283), ou a resposta (art. 297), com os documentos destinados a provar-/ie as alegagdes”.

7 Cédigo de Processo Civil (Lei n. 13.105/15): “Art. 434. Incumbe d parte instruir a peti¢do inicial ou a
contestacdo com os documentos destinados a provar suas alegacdes.
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somente as razdes e documentos que sejam pressupostos da causa, de
modo que ndo haveria Gbice a apresentacao, a %ualquer tempo, de outros
documentos que comprovassem aquelas razdes™.

No mesmo diapasdo, Luis Eduardo Schoueri e Gustavo Contrucci de
Souza assinalam que a preclusdo do direito a prova prevista no artigo 16
do Decreto n. 70.235/72 seria inconstitucional por ser incompativel com
a verdade material, que se lastreia no principio da legalidade™. Também
Alberto Xavier entende que qualquer limitacdo ao direito a prova antes
da decisdo final de segunda instancia administrativa afronta aos
principios da ampla defesa e da verdade material®.

Ao comparar a regra do Decreto n. 70.235/72 acerca da apresentacdo das
provas no momento da impugnacdo e a regra do artigo 38 da Lei n.
9.784/99, pelo qual as provas poderdo ser apresentadas antes da tomada
da decisdo administrativa, Eduardo Botallo assinala clue 0 dispositivo
legal possibilita provas apresentadas apés a impugnacao®'.

Como decorréncia de tal diferenciacdo de regras, Marcos Neder assinala
que a regra do Decreto n. 70.235/72 é mais rigida®>. Ainda na
interpretacdo do artigo 38 da Lei n. 9.784/99, Maria Teresa Martinez
Lopez e Marcela Cheffer Bianchini destacam que tal dispositivo autoriza
a juntada de documentos na fase instrutdria e antes da tomada de deciséo,
que deve ser entendida como decisdo de primeira instancia
administrativa, sendo que seria possivel dizer ainda que a fase instrutoria
se encerraria com a impugnacao, quando se instauraria a fase litigiosa ou
processual®.

()

A nosso ver, cabera ao julgador administrativo ponderar, a partir de seu
livre convencimento motivado e do principio da verdade material, em

Paragrafo Gnico. Quando o documento consistir em reprodugdo cinematogréafica ou fonogréfica, a parte devera
trazé-lo nos termos do caput , mas sua exposi¢ao serd realizada em audiéncia, intimando-se previamente as partes.
Art. 435, E licito as partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer
prova de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrap6-los aos que foram produzidos nos autos.
Paragrafo Gnico. Admite-se também a juntada posterior de documentos formados ap6s a peticdo inicial ou a
contestacao, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessiveis ou disponiveis apds esses atos, cabendo a parte
que os produzir comprovar o motivo que a impediu de junti-los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer
caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o art. 5°”.

8 BOTALLO, Eduardo Domingos. A Prova no Processo Administrativo Tributario Federal. In: ROCHA, Valdir de
Oliveira. Processo Administrativo Fiscal. 6° Volume. Sao Paulo: Dialética, 2002. pp. 12-13.

% SCHOUERI, Luis Eduardo, SOUZA, Gustavo Contrucci de. Verdade Material no “Processo” Administrativo
Tributario. In: ROCHA, Valdir de Oliveira. Processo Administrativo Fiscal. 3° Volume. Sdo Paulo: Dialética, 1998.
pp. 156-157.

%0 XAVIER, Alberto. Principios do Processo Administrativo e Judicial Tributario. Rio de Janeiro: Forense, 2005. p.
160.

! BOTALLO, Eduardo Domingos. A Prova no Processo Administrativo Tributario Federal. In: ROCHA, Valdir de
Oliveira. Processo Administrativo Fiscal. 6° Volume. Séo Paulo: Dialética, 2002. p. 13.

22 NEDER, Marcos Vinicius. A Insercéo da Lei n. 9.784/99 no Processo Administrativo Fiscal. In: ROCHA, Valdir
de Oliveira. Processo Administrativo Fiscal. 6° Volume. Sdo Paulo: Dialética, 2002. p. 91.

2 LLOPEZ, Maria Teresa Martinez, BIANCHINI, Marcela Cheffer. Aspectos Polémicos sobre o Momento de
Apresentacdo da Prova no Processo Administrativo Fiscal Federal. In: NEDER, Marcos Vinicius, SANTI, Eurico
Marcos Diniz de, FERRAGUT, Maria Rita. A Prova no Processo Tributario. Sdo Paulo: Dialética, 2010. p. 41.
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que situacBes as provas apresentadas extemporaneamente deverdo ser
aceitas para o bom deslinde do caso. Isso significa dizer que, no ambito
de um processo no qual a producdo de provas se faca indispensavel, o
julgador administrativo ndo pode indeferir essa prova apenas porque 0
contribuinte a apresentou em momento ou de modo “inadequado”24.

()

A Administracdo Tributaria, no exercicio de uma funcdo publica e em
sentido juridico, tem o oficio de aplicar os mandamentos legais sobre
situacbes concretas, no entanto, pelo principio da verdade material,
impde-se que esta ndo fique adstrita as alegacGes ou provas trazidas aos
autos pelas partes, devendo esta agir de oficio para determinar a
producdo de provas que entende necessarias a formacdo de sua
convicgdo, quanto & ocorréncia de determinado fato®>.

Isso porque, por forca do artigo 142 do Cdédigo Tributério Nacional, ndo
basta que o 6rgdo fiscal tome apenas conhecimento da ocorréncia do fato
que possivelmente enseja a incidéncia tributaria, mas precisa confronta-lo
com a lei instituidora do tributo para se certificar se este se enquadra ao
modelo legal. Por vezes, esta verificacdo dos elementos necessarios e
suficientes a constituicdo da obrigacdo tributaria é complexa e exige
apreciacdo aprofundada da relacéo fatica®.

Por este viés, a busca pela verdade material no a@mbito do processo
administrativo fiscal é corolario de algumas exigéncias: (i) que se
demonstre com maior grau de verossimilhanca possivel, a veracidade dos
fator alegados no ambito do processo; (ii) limitando-se as situacfes em
que se presume a ocorréncia dos fatos relevantes; (iii) sendo deferido as
partes o direito de produzir as Erovas necessarias para bem demonstrar a
procedéncia de suas alegacdes?’.

Para as autoridades fiscais, o principio da verdade material ndo significa
que estas devem agir com a diligéncia que se esperaria do préprio
contribuinte no cumprimento de suas obrigacdes fiscais e, por exemplo,
realizar a apuracdo de crédito de ICMS ou refazer a escrituracao fiscal.
Por outro lado, para o julgador administrativo, significa que este ndo
pode se abster de atuar quando vislumbrar a possibilidade quando ha
possibilidade de se requerer diligéncia ou oportunizar a producdo de
provas que possa contribuir com a solugdo adequada do caso, sem que
iSs0 cause excessivo prejuizo no tramite processual®.

% TAKANO. Caio Augusto; PITMAN, Arthur Leite da Cruz. Principios do processo administrativo fiscal. In.
DALLE LUCCA, Jandir J.; BERTASI, Maria Odete Duque (Coord.). Principios gerais de direito aplicados ao
contencioso fiscal paulista. S&o Paulo: Lex, 2019, p. 46.

» MEDAUAR, Odete. A Processualidade no Direito Administrativo. 22 Ed. Sdo Paulo: Revista dos Tribunais, 2008,
p. 121.

* NOGUEIRA, Ruy Barbosa. Curso de Direito Tributario. 142 Ed. Sdo Paulo: Saraiva, 1995, p. 222.

2’ ROCHA, Sérgio André. Processo Administrativo Fiscal — Controle Administrativo do Lancamento Tributério. 42
ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, pp. 176-175.

8 Nesse sentido: “Taxa de Fiscalizagdo de Estabelecimento. Transferéncia de estabelecimento para outro
municipio. Principio da verdade material. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” (P.A. n.° 6017.2017/0009843-
7, 22 Camara Julgadora do Conselho Municipal de Tributos de Sdo Paulo).
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Seja como for, é importante frisar que o principio da verdade real ndo vai
ao ponto de mitigar irrestritamente as normas que regem O Processo
administrativo ou de se inverter injustificadamente o 6nus da prova
(como seriam os casos do art. 373, 83° do CPC/2015). Assim, ndo é
funcdo do Julgador imiscuir-se no dever proprio do contribuinte de
comprovar a regularidade das deducbes previstas em lei. Se o
contribuinte busca demonstrar a existéncia de um direito seu, a
comprovagao da regularidade de seu exercicio é igualmente seu dever.
Né&o cabe ao julgador ou ao fisco comprova-la em seu lugar, apenas ndo
obstar que elementos de prova relevantes sejam trazidos aos autos e
analisados, desde que pertinentes.

Igualmente relevante é a percepcdo de que o principio da verdade
material ndo possui idéntica aplicacdo ao Fisco e ao contribuinte. Isso
porque o primeiro se submete a regras especificas de motivacdo de seus
atos, bem como elementos essenciais para a sua conformacdo, como o
art. 142 do CTN, de modo que provas que sejam juntadas
extemporaneamente pelo Poder Pablico ndo tem o conddo de validar um
ato administrativo que, a época de sua pratica, continha vicio de
motivacdo ou ndo obedecia aos requisitos formais do lancamento
tributario, seja de acordo com o art. 142 do CTN ou os dispositivos de
legislacdo interna de cada ente politico aplicaveis. Nesse sentido, sdo
pertinentes as licdes de Fabiana del Padre Tomé, no sentido de que,
depois de instaurado o processo administrativo tributario venham a ser
colacionadas provas capazes de constituir o fato juridico tributario ou o
ilicito tributario, ndo sera possivel convalidar a nulidade do langcamento
lavrado sem a devida fundamentacédo, porquanto se haveria vicio em sua
estrutura interna®.

Por derradeiro, ressalte-se que a diligéncia ou a oportunizacdo de
producdo probatéria para esclarecimento de matéria de fato ¢ uma
faculdade do julgador, quando este entender que o procedimento sera
necessario/util para formar sua convic¢do. Assim, na legislacdo de
processo administrativo tributario do Estado de Sdo Paulo, entendo que o
art. 25 da Lei n°® 13.457/09 deve ser lido em conjunto com o art. 26 da
mesma lei, a se inferir que o julgador administrativo deve decidir levando
em conta sua livre convicgdo pessoal motivada, sendo que a realizacao de
diligéncias para esclarecimentos de fatos € um instrumento para a
formacéo de sua conviccdo, dispensavel quando o conjunto probatdrio
nos autos for suficiente para fundamentar sua decisao™.

TAKANO, Caio Augusto; PINTO, Alexandre Evaristo. Das Provas no
Processo Administrativo Tributario — Entre a Preclusdo e a Verdade
Material. In JESUS, Isabela Bonfa de; MARQUES, Renata Elaine Silva
Ricetti (Coords.). Novos Rumos do Processo tributario, v. 1, Séo
Paulo: Noeses 2020, p. 355-380, en pasant)

» TOME, Fabiana del Padre. A prova no direito tributario. 22 Edicdo. Sdo Paulo: Noeses, 2009, p. 298.

% TAKANO. Caio Augusto; PITMAN, Arthur Leite da Cruz. Principios do processo administrativo fiscal. In.
DALLE LUCCA, Jandir J.; BERTASI, Maria Odete Duque (Coord.). Principios gerais de direito aplicados ao
contencioso fiscal paulista. Sdo Paulo: Lex, 2019, p. 43.
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Entendo, portanto, que a juntada de documentos ap0s a apresentacdo de
Impugnacao deveria ser aceita, caso referidos documentos evidenciassem de forma conclusiva a
existéncia do direito pleiteado pela Recorrente, concretizando os mandamentos de eficacia
prescritos no art. 37 da Constituicdo Federal.

No entanto, no caso concreto, ainda que considerados, os documentos juntados
ndo resolveriam as questdes pendentes de andlise, posto que a prdpria recorrente aduz em seu
Recurso Voluntario que:

Entretanto, ainda que a Recorrente ndo tenha conseguido levantar, até o
presente momento, a totalidade dos documentos necessarios para essa
conciliagdo, dentre eles Comprovantes Anuais de Retencdo na Fonte,
Notas Fiscais e contas contabeis relativos ao periodo de 2007, é certo que
em uma analise perfunctéria do Despacho Decisorio, restou demonstrado
na Manifestacdo de Inconformidade da ora Recorrente, a existéncia de
casos em que os créditos ndo homologados e apontados pela autoridade
competente ndo mereciam prosperar.

Do montante remanescente de R$ 1.456.733,410s quais ndo haviam sido
homologados pela autoridade fiscal quando da lavratura do Despacho
Decisério, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte
reconheceu através do acérddo combatido, a parcela adicional de R$
1.107.027,65 passiveis de compensacdo em favor da ora Recorrente
através das DIRFs retificadoras apresentadas nos presentes autos,
restando o montante de R$ 349.705,76 ainda pendente de comprovacdo a
titulo de Contribuicdo Social retida na fonte no Brasil.

Diante o0 exposto, é a presente para reiterar que, como as notas fiscais e
as contas contabeis relativas a essas operacdes referem-se ao periodo
base de 2007, ou seja, quase 11 anos atras, documentos estes ja
encaminhados para arquivo inativo da Recorrente, em local diverso de
sua sede e administrado por empresa terceirizada. Assim, ndo foi possivel
concluir, até 0 momento, o procedimento de localizagdo e triagem desses
documentos para suportar a conciliagdo com as DIRFs, DIPJ e
PERD/COMPs. Por ndo se tratar de mera omissao quanto a juntada
desses documentos (pois ndo houve intimacdo prévia em relacdo a esses
créditos de IRRF), a Recorrente protesta desde ja pela sua juntada
posterior, com base nos arts. 2°, “caput”, X, 3°, III, 27, paragrafo unico e
29, “caput” da Lei n® 9.784/99.

A meu ver, portanto, resta prejudicada a questéo, posto que referidos documentos
ndo trariam maiores esclarecimentos ao caso concreto.

A prevaléncia da verdade material foi objeto de inimeros pronunciamentos da i.
Procuradoria da Fazenda Nacional, entre os quais vale chamar atencdo para 0s pareceres
normativos n. 8/2014 e 2/2015.

Este é o entendimento que adotei reiteradamente quando julgando em Camara
Baixa, e que entendo ser o mais correto. Inclusive, 0 mesmo entendimento ja foi adotado por esta
e. Camara Superior, por exemplo, ao julgar o processo n. 16682.720048/2010-26, acérddo n.
9101-004.563, de relatoria da i. Conselheira Cristiane Silva Costa, cuja ementa e excerto do voto
transcrevo:
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendério: 2005
CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. SIMILITUDE FATICA.

Os acorddos paradigmas, de forma similar ao caso dos autos, apreciaram
juntada de documento ap0s a apresentacéo recurso voluntario, decidindo
de forma distinta a respeito da interpretacdo do artigo 16, do Decreto
70.235/1972. Assim, é verificada a similitude fatica para o conhecimento
do recurso, como também divergéncia na interpretagdo da lei tributéria.

JUNTADA DE DOCUMENTOS. COMPENSACAO. APOS RECURSO
VOLUNTARIO. POSSIBILIDADE.

Nos autos, considera-se legitima a juntada de provas ap0s a apresentacdo
de recurso voluntério, diante da complexidade da prova do crédito, do
rapido tramite do processo administrativo e dos pedidos de pericia
formulados ao longo do processo.

()

Com efeito, a interpretagdo isolada do artigo 16 e seu 84° poderia
implicar na interpretacdo -bastante rigorosa -da impossibilidade de
juntada de documentos depois da apresentacdo de impugnacéo
administrativa (ou manifestacdo de inconformidade, no caso da
compensacao), ressalvadas as hipdteses dos incisos do 84° acima
colacionado (impossibilidade de apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior, refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos).

A Lei n° 9.784/1999 trata dos processos administrativos no ambito da
Administracdo Pdblica Federal, explicitando a necessidade de
observancia aos principios da legalidade, finalidade, motivacéo,
razoabilidade proporcionalidade, ampla defesa e contraditério:

()

Os processos administrativos, portanto, devem atender a formalidade
moderada, com a adequacdo entre meios e fins, assegurando-se aos
contribuintes a producdo de provas e, principalmente, resguardando-se o
cumprimento a estrita legalidade, para que sO6 sejam mantidos
langamentos tributarios que efetivamente atendam a exigéncia legal.

Especificamente sobre a possibilidade de juntada de provas, o artigo 38,
da Lei n®9.784/1999 prescreve que:

Art. 38. O interessado poderd, na fase instrutdria e antes da tomada da
decisdo, juntar documentos e pareceres, requerer diligéncias e pericias,
bem como aduzir alegacGes referentes a matéria objeto do processo.§
100s elementos probatorios deverdo ser considerados na motivagdo do
relatério e da decisdo.8 20Somente poderdo ser recusadas, mediante
decisdo fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando
sejam ilicitas, impertinentes, desnecessarias ou protelatorias.
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A questdo retornou a pauta quando do julgamento do processo n.
13805.009841/98-82, acorddo n. 9101-005.296, de relatoria da Conselheira Edeli Pereira Bessa,
assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 1989, 1990, 1991, 1992

DIREITO CRE~DITORIO. PROVAS. RECURSO YOLUNTARIO.
APRESENTACAOQO. POSSIBILIDADE. SEM INOVACAUO.

Da interpretacdo da legislacdo relativa ao contencioso administrativo
tributario, evidencia-se que ndo ha obice para apreciacdo, pela autoridade
julgadora de segunda instancia, de provas trazidas apenas em recurso
voluntario, mas que estejam no contexto da discussdo de matéria em
litigio, sem trazer inovagéo.

ARGUIQAO DE LAPSO MANIFESTO DA DECISAO EM RAZ@O
DA NAO JUNTADA AOS AUTOS DE DOCUMENTAGCAO
PROBATORIA PROTOCOLIZADA PELO CONTRIBUINTE.

Determinado o retorno dos autos a instancia a quo para exame de
documentos juntados ao recurso voluntario, cumpre ao colegiado
competente apreciar, também, as razGes adicionais acerca de alegado
lapso na juntada de impugnacdo complementar, mormente se esta
circunstancia guarda relagdo com argumentos outros deduzidos em
recurso voluntério.

Mérito
No mérito, da leitura do Despacho Decisorio, verifica-se que ndo foi confirmada
parte do crédito informado pela Recorrente a titulo de saldo negativo apurado em 2011, em razdo

da estimativa devida em janeiro de 2011, a qual foi compensada com saldo negativo de periodo
anterior, qual seja, o de 2010:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analizadas as informacdes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo da contribuicdo social devida & a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE EOHPOS[CE.D DO CREDITO INFORMADAS NG FER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SHPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 #4.535.361,68 0,00 2.139.023,92 0,00 0,00 6.674.3685,60
CONFIRMADAS 0,00 3.078.828,27 0,00 0,00 0,00 0,00 3.078.828,27

23805.55566.270808.1.7.03-8935

PRINCIPAL

MULTA

JURDS

1.384.907 .54

276.981,50

576.058,25

Diants do exposto, NAQ HOMOLOGO a compensagio declarada nos seguintes PER/DCOMP!
17489.92825.270808.1.3.03-6227
Valor devedor consolidada, correspandente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento abé 30/03/2012.

Para informagfes sobre a andlise de I'_r'éﬂitl:l, werificagdo de valores devedores & emissdo de DARF, consultar o enderagn
whww receita fazenda. gov.br, menu "Onde Encontro”, opgao "PERDCOMPT, itermn "PER/DCDMP-Despacho Decisbria”.

Enguadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Macional). Incise IT do Pardgrafo 19 do art. 6% e art. 28 da Lei
9.430, de 1996. Art. 49 da IN SRF 200, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Valor griginal do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrative de crédito: R 1.345.980,76 Valer na DIP): R$ 1.345.980,76
Somatdrio das parcelas de composicio do crédito na DIP): R$ 6.674.385,60
CSLL devida: R$ 5.328.404 ,84

Valor do saldo negative disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPY) - (CSLL devida) limitado ao menor valor
entre saldo negativo DIF] & PER/DCOMP, observado que quanda este cilculo resultar negativo, o valor serd zeno.
Valor do saldo negativa disponivel: R$ 0,00
Informagies complementares da andlise do crédite estfo dispeniveis na pégina intemet da Receita Federal, & integram este despacho.




Fl. 18 do Acorddo n.° 1201-006.836 - 12 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10880.915342/2012-63

Segundo o Despacho Decisorio, o crédito do referido saldo negativo dos periodos
anteriores (2007), objeto das PER/DCOMP 07137.60640.280207.1.3.03-9748 (Processo
Administrativo n® 10880- 940491/2011-80), PER/DCOMP n° 08711.14848.280207.1.3.03-8416
(Processo  Administrativo  n°®  10880-926.980/2011-29) e  PER/DCOMP’s n°s
27256.70753.280207.1.3.03-0241, 17573.34203.230307.1.3.03-8688 e
15834.30207.230807.1.3.03-0791 (Processo Administrativo n°® 10880- 963.528/2011-48), nédo
teriam sido confirmados integralmente, restando ndo reconhecidos pela RFB a tal titulo o
montante de R$ 2.139.023,92 e, portanto, ndo haveria saldo suficiente para quitar, por meio das
compensacoes, as estimativas devidas em janeiro, fevereiro e julho de 2007.

Conforme se infere do acordéo recorrido, a questdo pendente de analise:

O débito de estimativa de janeiro de 2007 foi compensado com saldo
negativo de contribuicdo social de periodos anteriores por intermédio de

3 PER/DCOMP:
PER/DCOMP Processo Crédito [Valor |Conﬂm1.. DD | Ndo confirm.
07137,60640.280207.1.2.03-6748 |10880.940451/2011-80 [ csLL 2008]  249.014,44] 0,00]  349.014,44
08711, 14848.280207.1.3.03-8416 | 10880926580/ 2011-29 | CSLL 2005 437.110,21) 0,00] 437.110,21
27256.70753.280207.1.3.03-0241 | 10880963528/ 2011-48 | CSLL 2007|  B55.629,96) 0,00 859.629,96

Ja o débito de estimativa de fevereiro de 2007 foi compensado com saldo
negativo de contribuicdo social apurado no exercicio 2007, por
intermédio de um PER/DCOMP, utilizando parte do mesmo créedito
apontado em uma das compensacgdes do débito de janeiro:

PER/DCOMP Processo Crédito |Valor Confirm. DD | N3o confirm.
17573.34203.230307.1.3.03-8688 | 10880.963528/2011-48 | CSLL 2007| 31549105 0,00 31549105

Por sua vez, o débito de estimativa de julho de 2007 também foi
compensado com saldo negativo de contribuicdo social apurado no
exercicio 2007, por intermédio de um PER/DCOMP:

PER/DCOMP Processo Crédito |Valor Confirm. DD | N3o confirm.
15834, 30207, 230807.1.2.03-0791 |10880.963528/2011-48 | CSLL 2007 177.778,26 000f  177.778,26

Consulta is bases de dados da Receita Federal mostra a tramitacdo dos trés
PIOCESSOS:

Processo DataDD  |Data julgam. DRI |Resultado DR |Estigio atual |
10880, 940491,/2011-80 | 05/07/2011]  09/04/2014  |Improcedente |Recurso voluntdrio - aguardando julgamento |
10880.926980/2011-29 | 04/05/2011]  15/01/2014  [Improcedente |Recursa valuntario - aguardando julgamento |
L0880.963528/2011-45 [ 02/08/2011]  09/04/2014  |Improcedente |Recurso voluntario - aguardando julgamento |

A meu ver, a situacdo supra descrita atrai a aplicacdo da Simula CARF n. 177:
Stmula CARF n° 177

Aprovada pela 1* Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia
em 16/08/2021

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de
Compensacdo (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL
ainda que ndo homologadas ou pendentes de homologacdo.(Vinculante,
conformePortaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
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Acordaos Precedentes: 9101-004.841, 1201-003.026, 1201-003.432,
1302-004.400, 1401-004.156, 1401-004.216, 1402-004.226, 1402-
004.337, 1401-004.371 e 1302-003.890.

Assim, entendo deva ser dado provimento ao Recurso Voluntario com relagdo a
este ponto.

Todavia, no que tange ao restante do crédito pleiteado pela Recorrente, destaque-
se que ela propria admite ha uma caréncia probatdria até 0 momento:

Entretanto, ainda que a Recorrente ndo tenha conseguido levantar, até o
presente momento, a totalidade dos documentos necessarios para essa
conciliacdo, dentre eles Comprovantes Anuais de Retengcdo na Fonte,
Notas Fiscais e contas contabeis relativos ao periodo de 2007, é certo que
em uma analise perfunctéria do Despacho Decisorio, restou demonstrado
na Manifestacdo de Inconformidade da ora Recorrente, a existéncia de
casos em que os créditos ndo homologados e apontados pela autoridade
competente ndo mereciam prosperar.

Do montante remanescente de R$ 1.456.733,410s quais ndo haviam sido
homologados pela autoridade fiscal quando da lavratura do Despacho
Decisorio, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Belo Horizonte
reconheceu através do acérddo combatido, a parcela adicional de R$
1.107.027,65 passiveis de compensacdo em favor da ora Recorrente
através das DIRFs retificadoras apresentadas nos presentes autos,
restando o montante de R$ 349.705,76 ainda pendente de comprovacdo a
titulo de Contribuicdo Social retida na fonte no Brasil.

Diante o0 exposto, é a presente para reiterar que, como as notas fiscais e
as contas contabeis relativas a essas operacdes referem-se ao periodo
base de 2007, ou seja, quase 11 anos atras, documentos estes ja
encaminhados para arquivo inativo da Recorrente, em local diverso de
sua sede e administrado por empresa terceirizada. Assim, ndo foi possivel
concluir, até 0 momento, o procedimento de localizagdo e triagem desses
documentos para suportar a conciliagdo com as DIRFs, DIPJ e
PERD/COMPs. Por ndo se tratar de mera omissao quanto a juntada
desses documentos (pois ndo houve intimacdo prévia em relacdo a esses
créditos de IRRF), a Recorrente protesta desde ja pela sua juntada
posterior, com base nos arts. 2°, “caput”, X, 3°, III, 27, paragrafo unico e
29, “caput” da Lei n® 9.784/99.

Assim, ndo ha como reconhecer tal parcela do crédito pleiteado.

Conclusoes

Ante todo o exposto, conheco do Recurso Voluntario para dar-lhe parcial
provimento reconhecendo o direito creditério oriundo das estimativas compensadas e
confessadas por Dcomp.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
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Alexandre Evaristo Pinto



